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RESOLUÇÃO-CS N° 64, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 

Convalida a Resolução-AR nº 51, de 14/11/2018, que 

dispõe sobre a autorização de funcionamento do Curso 

de Especialização em Língua Brasileira de Sinais - 

Libras (Pós-graduação Lato Sensu), na modalidade à 

distância, a ser ofertado pelo Campus Patos. 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR (CS) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais com base no § 

1º do Art. 10 e no caput do Art. 11 da Lei n
o
 11.892, de 29 de dezembro de 2008 e no inciso I do art. 

16 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS n
o 

246, de 18 de dezembro de 2015, e 

considerando o disposto no inciso VII  e XVI do Art. 17 do Estatuto já mencionado, a regularidade da 

instrução e o mérito do pedido, conforme consta no Processo N
o
 23168.000911.2018-67, e de acordo 

com as decisões tomadas na Quadragésima Reunião Ordinária, realizada em 13 de dezembro de 2019,  

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Convalidar a Resolução AR nº 51, de 14/11/2018, que dispõe o 

funcionamento do Curso de Especialização em Língua Brasileira de Sinais - Libras (Pós-

Graduação Lato Sensu) na modalidade à distância, a ser ofertado pelo Campus Patos, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, com a seguinte estrutura e 

matriz curricular: 

 

Denominação do Curso: Especialização em Língua Brasileira em Sinais - 

Libras 

Área do Conhecimento (CAPES): Linguística, Letras e Artes 

Forma de oferta: a Distância 

Número de vagas: 180 vagas 

Periodicidade: eventual (sujeita à oferta de edital da CAPES) 

Turno: Modalidade EAD 

Público alvo: graduados em licenciaturas 

Categoria: Habilitados para a docência do Ensino Fundamental I E II e Ensino 

Médio 

Carga Horária: 420 horas 

Tempo máximo de integralização: 24 meses 

Período de duração: 18 meses 

 

 



Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada 

no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.    

 

 

 

 

 

 

 

CICERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

Presidente do Conselho Superior 

 




























































































